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OFÍCIO Corem 4R 014/2022 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2022. 

 

A/C. Rita de Cassia de Mattos 
Presidente do COFEM 
COREM 2R 0064-I  
 
C/c. Heloisa Helena Queiroz 
Presidente da Comissão de Tomada de Contas – CTC 

 

Assunto: Encaminhamento de Prestação de Contas 2021. 

 

 

Prezada Senhora, 

 

Vimos por meio deste encaminhar a Prestação de Contas do COREM 4R, com seus respectivos 
documentos. Segue: 

• Rol de responsáveis; 

• Relatório de Gestão em Administração; 

• Balanço Patrimonial do Exercício; 

• Demonstrativos do Resulto do Exercício 

• Comparativo de Receita Orçada e Arrecadada 

• Comparativo de Receita Autorizada e Realizada; 

• Demonstrativo do Balanço Financeiro; 

• Demonstração do Saldo/ Saldo do Balanço Patrimonial; 

• Balanço Patrimonial Comparado; 

• Demonstração de Variações Patrimoniais; 

• Quadro Resumo de Receitas e Despesas; 

• Declaração expressa da Comissão de Tomada de Contas - CTC Regional de que 
os Responsáveis estão em dia com a apresentação da Declaração de Bens e 
Rendas; 
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• Parecer da Comissão de Tomada de Contas – CTC; 

• Aprovação da prestação de contas pelo colegiado; 

• Demonstrativo dos Registrados PF e PJ; 

• Demonstrativo das Ações de Fiscalização. 

 

 

 

 

   

Jose Wilton Nascimento Guerra 
COREM 4R 251II 
Presidente do COREM 4R 

 Juliana Monteiro 
COREM 4R 0154-I 
Diretora Tesoureira  
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ROL DE RESPONSÁVEIS 

 

Exercício 2021 

Entidade 
Nome da Entidade: Conselho Regional de Museologia 4ª Região 
Endereço: Alameda Santos, 1909 – Andar 2, Cjto A2 – Cerqueira Cesar –SP CEP: 0119-
100 
Ato de Criação: Lei 7287 de 18/12/1984, regulamentado pelo Decreto 91775 de 15 de 
outubro de 1985. O Conselho foi instalado em 23 de julho de 1986. 

Dados dos Dirigentes da Unidade 

Presidente: Jose Wilton Nascimento Guerra 

COREM 4 R nº 251-II 
CPF: 169.438.288-51 

Ato de Nomeação: 42ª AGO de 12/09/2020 Período 12/09/2020 a 31/12/2022 

Endereço: Rua Salvador, nº 60 – Jd. Bahia - Santana de Parnaíba - CEP: 06530-385 
Telefone: (11) 9.9620-7617 

Endereço Eletrônico: presidencia@corem4r.org.br 
 

Vice-Presidente: Cecilia de Lourdes Fernandes Machado 

COREM 4R nº 128-II 
CPF: 088.561.408-96 

Ato de Nomeação: 42ª AGO de 12/09/2020 
Período 12/09/2020 a 31/12/2023 

Endereço: Rua Copacabana, 500-apto 41 
Telefone: (11) 99234-6028 

 Secretária: Vera Maria Porto de Toledo Piza 

COREM 4 R nº 329-II 
CPF:064.993.038-01 

Ato de Nomeação: 42ª AGO de 12/09/2020 Período 12/09/2020 a 31/12/2022 

Endereço: Rua Mairinque, 164 Vila Clementino SP. CEP:04037-020. 
Telefone: (11) 9-9600-5539 

Endereço Eletrônico: secretaria@corem4r.org.br 
 

Tesoureira: Juliana Monteiro 

COREM 4 R nº 154I 
CPF: 328.843.718-00 

Ato de Nomeação: 42ª AGO de 12/09/2020 Período 12/09/2020 a 31/12/2023 

Endereço: R: Antônio das Chagas, 833 CEP 04714-001 
Telefone: (11) 9-8770-0825 

Endereço Eletrônico: tesouraria@corem4r.org.br 
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Conselho Regional de Museologia 4ª Região – COREM 4R 

 
 
 
 
 
 
 

Relatório de Gestão 
 

Ano Exercício 2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, janeiro de 2022 
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DIRETORIA COREM 4R 
Presidente  
José Wilton Nascimento Guerra- 251 II 
 
Vice-Presidente 
Cecilia de Lourdes F. Machado-128 II 
 
Diretora Tesoureira  
Juliana Monteiro -154 I  
 
Diretora Secretária:  
Vera Maria Porto de Toledo Piza 329-II 
 

CONSELHEIROS 
João Pedro Rodrigues da Conceição - 
COREM 4R.322-I – 09/2020 – 2023 
(Suplente) 
Maria de Fátima F. Faria Gomes - COREM 
4R.194-II – 09/2020 – 2023 - (Suplente) 
Tony Willian Boita - COREM 4R.213-I – 2021 
– 2022 (Suplente) 
Maria Fernanda Curado Coelho - COREM 
4R.148-II – 09/2020 – 2022 (Suplente) 
Daniela Vicedomini Coelho - COREM 
4R.276-III – 09/2020 – 2021 (Efetiva) 
Darlen Priscila Santana Rodrigues COREM 
4R.259-I – 2020 – 2021 (Suplente) 
Nilo Mattos de Almeida COREM 4R.248-II – 
09/2020 – 2021 (Efetivo) 
Suplente Liliane Bispo dos Santos COREM 
4R.307-I – 2020 – 2021 (Suplente) 
 

COMISSÕES 
Comissão de Ética e Registro Profissional 
Nilo Mattos de Almeida (Coordenador) 
Maria de Fátima F. Faria Gomes4R.0194-III,  
Maria Fernanda Curado Coelho; 
Tony Willian Boita, COREM 4R.0213-I (2021-
22).  
 
Comissão de Tomada de Contas 
Daniela Vicedomini Coelho (Coordenadora); 
Maria Fernanda Curado Coelho  

João Pedro Rodrigues da Conceição 
 
Comissão de Legislação e Normas  
Nilo Mattos de Almeida (Coordenador); 
Tony Willian Boita  
João Pedro Rodrigues da Conceição 
Renata Cittadin, COREM 4R 366 II 
(Convidada) 
 
Comissão de Formação e Aperfeiçoamento  
Cecília de Lourdes Fernandes Machado, 
(Coordenadora);  
Vera Maria Porto de Toledo Piza;  
Maria Fernanda Curado Coelho  
Darlen Priscila Santana Rodrigues; 
Judivan Alves Ferreira, COREM 4R 346-I 
(Convidado)  
 
Comissão de Divulgação e Comunicação  
Juliana Monteiro (Coordenadora;  
José Wilton Nascimento Guerra;  
Cecília de Lourdes Fernandes Machado; 
Daniela Vicedomini Coelho; 
Carla Grião, COREM 4R.0381-I (Convidada). 
 
Comissão de Orientação e Fiscalização do 
Exercício Profissional  
Daniela Vicedomini Coelho, COREM 
4R.0275-III (Coordenadora);  
João Pedro Rodrigues da Conceição, COREM 
4R.0322-I 
Rodrigo Luiz dos Santos-263 I (convidado) 
Alessandra da Silva Gonçalves 354-I 

(convidada) 

DELEGADOS 
Brasília (DF) 
Ana Maria Duarte Frade-211 I 
 
Goiás (GO) 
Darlen Priscila Santana Rodrigues 259 I 
 
Tocantins (TO) 
Liliane Bispo dos Santos 307-I
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Introdução 

Em setembro de 2021, completamos nosso primeiro ano de gestão pós Intervenção do COREM, 

processo que deixou lições, mas também apontou um norte a ser seguido, pautado no diálogo, 

na transparência, no coleguismo, no respeito, mas acima de tudo na defesa da nossa classe, tão 

vulnerável e atacada nos últimos tempos. 

 

Até aqui os desafios não foram poucos, os 12 conselheiros assumiram com a importante missão 

de reorganizar o COREM do ponto de vista administrativo e financeiro, além de melhorar a 

imagem junto aos registrados. 

 

A Diretoria, iniciou os trabalhos buscando resolver as pendências mais urgentes, entre elas, dar 

andamento aos novos registros, pedido de CRTs e licenças, bem como análise de denúncias que 

estavam paradas. Para isso, foi necessária a instituição das Comissões Permanentes, que contam 

com o apoio de todos os Conselheiros com papel fundamental para o desenvolvimento de uma 

gestão eficiente e transparente, em prol de todos os registrados. 

 

Ao longo desse 1 ano e dois meses de atuação, tivemos avanços: 

● Criamos um novo domínio “corem4r”, como forma de integração ao sistema COFEM/ 

COREMs 

● Foram disponibilizados novos canais de atendimento (e-mail e telefone); 

● Realizamos a necessária adequação do CNPJ, com Razão Social e sede fiscal; 

● Remodelamos o site com vistas a atender as normas do TCU; 

● Estreitamos os contatos com as Universidades; 

● Iniciamos o mapeamento e o contato com empresas que atuam no campo museológico 

e que ainda não possuíam cadastro em nosso Regional; 

● Realizamos o contato com cerca de 100 instituições museológicas, afim de orientá-las 

sobre a necessidade de registro; 

● Melhoria do fluxo de caixa, com recuperação de créditos de inadimplentes e gestão 

austera da receita; 

● Implantação de procedimentos e fluxos de trabalho; 

http://www.corem4r.org.br/
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O novo ano que se aproxima também apresenta novos desafios, entre eles:  

● Ampliação do número de registrados e a inclusão de novos museus e empresas; 

● Manutenção da receita; 

● Busca de meios para redução do número de inadimplentes, permitindo que esses 

profissionais possam voltar a ter situação regular; 

● Ampliação da fiscalização, com intuito de garantir o exercício legal da profissão; 

● Parceria com a ARQ-SP para capacitação dos COREMs para organização dos seus 

arquivos administrativos; 

● Melhoria do site com implantação de formulários para registro e denúncias; 

 

Acreditamos que o ano de 2021 se encerra com um saldo positivo. Além da missão de ajustar o 

Regional administrativamente conseguimos desenvolver inúmeras atividades, conforme 

relatado. Isso graças ao apoio da diretoria e de todo grupo de conselheiros. 

 

1. Previsão Orçamentária para 2021 

A Previsão Orçamentária do calendário de 2021, foi encaminhada em novembro de 2020 e 

aprovada pela Comissão de Tomadas de Conta do COFEM, que se manifestou durante a 54ª AGE, 

de 12 de dezembro de 2021, apontando que a Previsão Orçamentária do COREM 4R foi 

“Aprovada sem ressalvas”. 

 

1.1 Receitas 

Iniciamos o ano de 2021, com 375 museólogos registrados, sendo que desses 197 estavam 

ativos, além de 12 empresas, o que nos permitiu estabelecer uma previsão de arrecadação na 

ordem de R$81.169, 31 (oitenta e hum mil cento e sessenta e nove reais e trinta e hum 

centavos).  

 

Ao longo do ano de 2021, foram realizados 17 novos registros de museólogos e 09 empresas, 

possibilitando uma arrecadação extra de R$ 4.561,44 (quatro mil quinhentos e sessenta e hm 

reais e quarenta e quatro centavos), incluso outras taxas e multas, perfazendo um montante de 
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R$85.730,75 (oitenta e cinco mil setecentos e trinta reais e setenta e cinco centavos). Com isso 

tivemos uma arrecadação de 5,61 % maior do que o previsto. 

 

Desse modo, chegamos em 31 de dezembro a 214 museólogos ativos, sendo 187 adimplentes, 

além de 21 empresas e instituições museológicas registradas. 

 

Além disso, o Programa de Recuperação de Créditos (PRC), instituído por meio da RESOLUÇÃO 

COFEM Nº 47/2020, em 01 de agosto de 2020, que possibilitou aos registrados do sistema 

COFEM/ COREMs quitar seus débitos com descontos de até 100% na multa e juros, conforme as 

modalidades previstas, nos permitiu realizar 21 acordos, garantindo assim um acréscimo de 

receita e, permitindo aos registrados regularizarem sua situação junto ao Regional. A Resolução 

supracitada, expiraria em 31 de agosto de 2021, no entanto, após solicitação do COREM 4R, por 

meio do Ofício COREM 4R 056/2021, de 27 de julho, solicitamos ao COFEM que o programa 

fosse prorrogado, numa tentativa de ampliar os acordos. Assim foi feito, a prorrogação foi 

concedida aos COREMs, até 31 de dezembro de 2021, por meio da RESOLUÇÃO COFEM Nº 

65/2021. 

 

Com o PRC conseguimos uma arrecadação de R$ 12.005,14 (doze mil e cinco reais e quatorze 

centavos). 

 

Dessa forma, tal arrecadação proporcionou um maior repasse na quota-parte ao COFEM em 

2021. Em comparação com o repasse do ano de 2020, houve um acréscimo de 58,77%. 

Conforme pode ser observado abaixo:  

Linha Ano 1º TRI 2º TRI 3º TRI 4º TRI Total/ Ano 

01 2021 15.748,38 3.278,95 1.063,08 1.342,29 21.432,70 

02* 2020 11.163,00 1.300,00 472,00 563,00 13.498,00 

* Como comparativo histórico, apresentamos os valores repassados em 2020, na linha 2. 
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Ainda sobre esse aspecto, informamos que no período não houve recebimento de recursos 

mediante convênio, acordo, ajuste ou ou outros instrumentos congêneres, bem como a título 

de subvenção, auxílio ou contribuição por parte do COREM 4R.  

 

1.2 Despesas 

Além da quota-parte do COFEM, estabelecida em 25% de toda a receita, outra despesa, pré-

fixada está relacionada ao Plano de Fiscalização, que por determinação do TCU estabelece o 

percentual de 10% de toda Receita Líquida.  

 

Neste ano foi provisionado o valor de R$ 8.116,93 (oito mil cento e dezesseis reais e noventa e 

três centavos). Esse montante, conforme orientado deve ser distribuído entre os vários itens da 

despesa, no nosso caso estão alocados em: expediente; serviços de terceiros; administração; 

comunicação, divulgação e publicidade; serviços postais, transporte urbanos e; outras despesas 

miúdas. 

 

Ainda devido a pandemia da Covid-19, não foi possível realizar fiscalizações diretas em nossa 

jurisdição. Assim, optamos pela fiscalização indireta com o envio de correspondência pelo 

correio.  

 

No que se refere ao total gato com despesas (material de consumo; serviços de terceiros; 

despesas com transporte; outras despesas e; as transferências para o COFEM, realizamos um 

montante de R$74.528,73 (setenta e quatro mil quinhentos e vinte oito reais e setenta e três 

centavos. 

 

1.3 Resultados 

O Corem 4R encerrou o exercício de 2021 com um superávit de 627,59% superior ao exercício 

de 2020. Com um saldo em conta 70,16% maior que do ano anterior. Apesar de não ser um 

montante que nos permita grandes investimentos, muitos deles necessários para qualificar 

nossa atuação junto aos registrados, nos dará margem de segurança para honrar compromissos 

caso ocorra alguma queda na receita. 
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2. Sede do COREM 4R 

A partir do relatório da Comissão de Intervenção, que destacou a urgente necessidade do 

COREM 4ª Região, ter uma sede para atendimento aos registrados e aos interessados, bem 

como para realização de seus trabalhos administrativos. Lembrando que até então o endereço 

fiscal (CNPJ) era na Av. Prof. Ciro de Barros Resende, nº 71 – Planalto Paulista, junto ao escritório 

comercial de uma das ex-presidente do COREM 4R, a museóloga Maria Olímpia Mendes 

Dutzmann. 

 

Desde o início do ano de 2021, buscamos por várias vias viabilizar a locação de uma sala 

comercial para operar como sede da instituição. No entanto, devido ao custo elevado para 

locação, fator que poderia inviabilizar nosso orçamento. Decidimos em março de 2021, 

contratar o serviço de um Coworking para obtenção de “endereço fiscal”. Assim, foi formalizado 

um contrato que seria de 12 meses, outros detalhes podem ser observados no tópico CNPJ. 

 

Dessa forma, ao longo do ano de 2021 utilizamos como endereço fiscal a Alameda Santos, 1909 

– 2ª andar – Cjto. A2, bairro de Cerqueira Cesar (SP), CEP 01419-100. 

 

No entanto, em 13 de dezembro de 2021 fomos notificados de que a partir 15 de dezembro, a 

empresa contratada não mais ofereceria o serviço no endereço que utilizamos como “endereço 

fiscal” (Alameda Santos).  

 

Tal situação nos fez buscar o mesmo serviço com outro fornecedor, que terá início em 01 de 

janeiro de 20221, pelo prazo de 12 meses, a um custo de R$ 1.319,88 (mil e trezentos e dezenove 

reais e oitenta e oito centavos) ao ano. Sendo o novo logradouro a Av. Paulista, 1471, Cjto 511, 

bairro da Bel Vista, CEP 01311-927. 

 

Ainda como resultado da mudança do endereço fiscal, será necessário a alteração do CNPJ. 

 
1 A previsão é que consigamos fazer a alteração no CNPJ para o novo endereço até o final de janeiro. 
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Os meios de contato do COREM 4R disponibilizados para a sociedade são: 

● Site: http://www.corem4r.org.br 

● e-mail: corem4r@corem4r.org.br 

● e-mail: denuncia@corem4r.org.br 

● Tel. celular: (011) 99156-9489. 

 

2.1 Arquivo Administrativo 

A contratação do “endereço fiscal” não nos permite utilizar o endereço para guarda da 

documentação (permanente/intermediária e corrente) gerada no processo de gestão do 

Regional. Mantendo assim uma dificuldade já apontada em 2020 pela Comissão de Intervenção 

(CI). 

 

Assim, para suprir essas dificuldades, a documentação corrente e intermediária2 se mantém 

depositada na residência da prestadora de serviço auxiliar administrativo, Sônia Rocha. Já a 

documentação permanente (28 caixas), encontra-se depositada na sede do Conselho Regional 

de Corretores de Imóveis de São Paulo-CRECISP, estabelecido à Rua Pamplona, 1200, no Bairro 

Jardim Paulista - SP, parceiro do COREM há anos. 

 

2.2 Tratamento Arquivistico: 

Em atendimento ao Art. 9º do Decreto nº 10.148, de 2 de dezembro de2019 e a Resolução 

COFEM nº 58/2021, o COREM 4R instituiu por meio da Portaria 02/2021, de 14 de julho de 2021 

a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD). Integram a Comissão: Cecilia de 

Lourdes Fernandes Machado - COREM 4R 128 II; Juliana Monteiro - COREM 4R 154 – I e; Maria 

de Fátima Figueiredo Faria Gomes - COREM 4R 194 – III. 

Como decorrência formalização da Comissão, o COREM 4R em parceria com a Associação dos 

Arquivistas de São Paulo - ARQ-SP, promoveu em 09 de dezembro, sob a coordenação de Ana 

Célia Navarro e Camilla Campoi, uma Oficina de orientação sobre a Portaria 398/2019 que 

determina que todos os Conselhos Profissionais devem implementar o Código de Classificação 

 
2 Livro de Atas, Registro de Museólogos, Registro de Empresas, 7 caixas contendo documentação dos museólogos, 
registros de empresa e documentos de cancelamento de registro a partir do número 138. 
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e Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos.  

 

A oficina foi direcionada à todos os conselheiros do sistema COFEM/ COREMs, mas dirigida 

especialmente aos integrantes da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) 

de cada COREM. 

 

No primeiro trimestre de 2022, a parceria terá continuidade com a capacitação dos membros 

das CPADs dos COREMs, para iniciar o processo de implantação da Tabela de Temporalidade e 

Descarte. 

 

2.3 Relação de Bens Móveis: 

O COREM4R possui os seguintes bens em uso: 

● 01 Computador (HP All In OneG1-2100Br AMDE 3504GB 500 GB W7 Basic), adquirido na 

gestão 2012, totalmente depreciado contabilmente; 

● 01 Aparelho celular, marca Samsung, modeloA 10 S cor Azul (adquirida em 14/01/2021); 

● 01 Chip operadora Claro, nº 55 11 9-9156-9489 (adquirida em 14/01/2021); 

● 01 Impressora multifuncional (HP Desk Jet Plus Ink advantage 6476), cor branca 

(adquirida em 26/10/2021); 

● 01 Hd Externo, marca Seagate Expansion 1 TB, na cor preta (adquirida em 26/10/2021); 

● 02 Estantes de aço, na cor cinza (adquirido na gestão 2012). O mobiliário encontra-se 

temporariamente sob guarda na ETEC, desde 21 de julho de 2021. 

Encontram-se depreciados e em desuso: 

● 01 Impressora multifuncional (HP Desk Jet Ink Advantage 3636) adquirida em 2016, 

totalmente depreciada contabilmente.; 

● 01 Chip da operadora Vivo, nº 97129-2206. 

 

3 CNPJ 

A Comissão de Intervenção havia constatado que o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

COREM 4R apresentava diversas incorreções, como: Razão Social; Códigos da Descrição de 

Atividades Econômicas; Descrição da Natureza Jurídica e; novo endereço.  

http://www.corem4r.org.br/
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Em maio de 2021, aproveitando a contratação dos serviços de Coworking para formalização de 

um novo endereço fiscal para o COREM 4R, as irregularidades apontadas pela CI foram 

corrigidas. 

 

 

 

4. Contratos 

Ao longo de 2021 o COREM4R manteve ou firmou 06 contratos: 

● Administração -  MEI Sônia Aparecida Ferreira da Rocha ; 

● Contabilidade -  TJ Contábil e Assessoria Ltda; 

● Hospedagem do site por Qube Informática Ltda – ME; 

● Domínios – Registro Br (museologo.org.br/ corem4r.org.br). O primeiro ainda será 

mantido por 1 ano até que todo site tenha sido revisado. 

● Caixa Postal 78 464 – CEP 01401-970 (renovável semestralmente) por Empresa Brasileira 

de Correios; 

● Coworking: 

o Nidos.Work Coworking – 03/05/2021 A 17/12/2021; 

o Procoworking EIRELI- 01/01/2022 a 31/12/2022. 

http://www.corem4r.org.br/
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5. Site do COREM 4R 

Seguindo as premissas da Lei de Acesso à Informação (LAI) e as demandas do TCU, realizamos 

em agosto a readequação do site do COREM4R, que além de um novo layout, a partir de uma 

nova comunicação visual, tornamos o site acessível. 

Ainda em 2020 já havíamos adotado o novo domínio corem4r.org.br. A partir de janeiro de 2021, 

por meio da Comissão de Divulgação e Comunicação, indicamos que a museóloga Carla Grião, 

integrante da Comissão passou a ser responsável pela alimentação do site. 

 

 

5.1. Estudo de Identidade Visual 

Em abril de 2021, com o objetivo de melhorar a comunicação com os registrados, o COREM 4R 

realizou um breve estudo de alteração de sua marca. 

Dado o elevado custo para criação de uma nova marca, julgamos que uma alternativa viável 

seria partir da marca existem, que utilizava somente o uso de fonte para identificação do 

“COREM 4R”, aplicar uma nova fonte e o pantone sugerido pelo COFEM, para institucionalização 

da carteirinha de fiscal museólogo. 

Com base nesses requisitos, a profissional contratada (Meire Assami), que fez os estua preço 

simbólico, apresentou diversas possibilidades de uso, sendo as principais: site; assinatura de e-

http://www.corem4r.org.br/
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mails, mídias sociais e papel timbrado. 

À título de ilustração segue abaixo algumas formas de uso da marca: 

 

 

 

6. Registros de Pessoa Física e Jurídica 

Ao longo de 2021, foram realizadas seguintes ações: novos Registros de Pessoas Físicas (17); 

Licenças (05); Cancelamentos de Registros (07); Registros de Pessoas Jurídicas (09) 

 

7. Fiscalização 

Ao longo de 2021, a Comissão de Fiscalização do Exercício Profissional – COFEP, executou 

diversas ações previstas em Regimento, entre elas: 

● Envio de correspondências, informando a situação de inadimplência e apresentando 

possibilidade de negociação da dívida para os museólogos inadimplentes; 

● Envio de 30 formulários de notificação (fiscalização indireta) para Pessoas Jurídica; 

● Envio de Auto de Infração a uma museóloga; 

● Levantamento de instituições museológicas nos estados que compõem a jurisdição do 

COREM 4R, que somam cerca de 800 instituições museológicas; 

● Envio de Termo de Vistoria Indireta a 119 instituições museológicas, situadas nos 

Estados de Tocantins, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre e Brasília. Até o final do 

exercício aproximadamente 80% das instituições responderam aos Termos; 

● Foram apuradas ainda, diversas denúncias, entre elas: exercício ilegal da profissão; 

http://www.corem4r.org.br/
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editais que não contemplavam a necessidade de contratação de profissionais 

museólogos ou de necessidade de registro; museus que não tinham museólogos 

responsáveis, entre outros. Entre as denúncias apuradas, algumas não se comprovaram 

como tal. Já outras, seguiram com encaminhamento para instâncias superiores ou 

tramitam internamente com vistas a autuação dos denunciados. 

 

Como continuidade do trabalho da COFEP, em 2022 está previsto o encaminhamento de 

aproximadamente 400 Termos de Vistoria Indireta, para instituições museológicas dos estados 

de SP e RO. 

 

8. Processo eleitoral para recomposição do COREM 4R 

Com o objetivo de preencher 1/3 das vagas de Conselheiros do Conselho Regional de 

Museologia da 4ª Região, sendo 02 (duas) vagas para conselheiro efetivo e 02 (duas) para 

suplente e, neste ano acrescido de 01 (um) vaga para delegado eleitoral efetivo e 01 (uma) para 

suplente, atendendo a Resolução COFEM nº 61/2021, foi instituída a Portaria 005/2021 COREM 

4R. 

 

No pleito, foram eleitos para o mandato de 01/01/2022 a 31/12/2024 os seguintes 

representantes: CONSELHEIROS EFETIVOS: Ana Cláudia Vieira de Jesus - COREM 4R – 345-I (66 

votos) e Nilo Mattos de Almeida - COREM 4R – 248-II (59 votos), reeleito. CONSELHEIROS 

SUPLENTE: Cauê Donato Silva Araujo - COREM 4R – 318-I (96 votos) e Pedro Nery - COREM 4R – 

273-II (78 votos). DELEGADO ELEITORAL EFETIVO: Janice de Almeida Matteucci - COREM 4R – 

305-I (112 votos). Deixam seus mandatos as Daniela Vicedomini Coelho 275 – III e Darlen Priscila 

Santana Rodrigues 259-I. 

 

Durante a 44ª Assembleia Geral Ordinária que deu posse aos novos eleitos, foi recomposto 

quadro da diretoria, tendo em vista que a Diretora Tesoureira em exercício, Juliana Monteiro,  

COREM 4R.0154-I e, a Diretora Secretaria, Vera Maria Porto de Toledo Piza, COREM 4R.0329-II, 

pediram desligamento dos atuais cargos. 
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9. Diretoria e Comissões para 2022 

Diretoria: 

● José Wilton Nascimento Guerra, COREM 4R 0251-II, Presidente 

● Cecília de Lourdes Fernandes Machado, COREM 4R 0128-II, Vice-presidente,  

● Ana Cláudia Vieira de Jesus, COREM 4R 345-I, Diretora Tesoureira3; 

● Juliana Monteiro, COREM 4R 0154-I, Diretora Secretaria. 

 

Comissões Permanentes 

Ao longo do ano as Comissões Permanentes desenvolveram as atividades que foram planejadas. 

 

Inicialmente formada exclusivamente por membros do Conselho Eleito, ao longo do ano, 

conforme disposto do Regimento Interno alguns museólogos registrados, que manifestaram 

interesse em contribuir com o Regional, forma convidados e nomeados por meio de Portarias, 

para compor algumas das Comissões, ampliando a capacidade de trabalho dos membros. Foram 

nomeados os seguintes membros: Renata Cittadin (CLN), Alessandra da Silva Gonçalves (COFEP), 

Rodrigo Santos (COFEP), Judivan Alves Ferreira (CFAP), Carla Grião (CDC). A saber:  

Comissão de Tomada de Contas – CTC 

Daniela Vicedomini Coelho, COREM 4R. 275-III – Coordenadora 

João Pedro Rodrigues da Conceição, COREM 4R. 322-I 

Maria Fernanda Curado Coelho, COREM 4R. 148-II 

 

Comissão de Legislação e Normas – CLN 

Nilo Mattos de Almeida, COREM 4R. 248-II – Coordenador 

João Pedro Rodrigues da Conceição, COREM 4R. 322-I 

Tony Willian Boita, COREM 4R. 213-I (2021-22) 

Renata Cittadin, COREM 4R. 366-II – Convidada 

 

Comissão de Orientação e Fiscalização do Exercício Profissional – COFEP 

 
3 Em 08 de janeiro de 2022, muséologa recém eleita e empossada como Diretora Tesoureira, alegou motivos pessoais 
para desestir da função indicada. Assim, na plenária de 29/0/2022, será necessário recompor o quadro. 
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Cecília de Lourdes Fernandes Machado, COREM 4R. 128 II – Coordenadora 

João Pedro Rodrigues da Conceição, COREM 4R. 322-I 

Alessandra da Silva Gonçalves, COREM 4R. 354-I – Convidada 

Rodrigo Luiz dos Santos, COREM 4R. 263-I – Convidada 

 

Comissão de Ética Profissional – CEP 

Nilo Mattos de Almeida, COREM 4R. 248-II – Coordenador 

Maria de Fátima F. Faria Gomes, COREM 4R. 194-III 

Maria Fernanda Curado Coelho, COREM 4R. 148-II 

Tony Willian Boita, COREM 4R. 213-I 

 

Comissão de Formação e Aperfeiçoamento – CFAP 

Maria Fernanda Curado Coelho, COREM 4R. 148-II – Coordenadora 

Cecília de Lourdes Fernandes Machado, COREM 4R. 128 II 

Darlen Priscila Santana Rodrigues, COREM 4R. 259-I 

Vera Maria Porto de Toledo Piza, COREM 4R. 329-II 

Judivan Alves Ferreira – COREM 4R. 346-I – Convidado 

 

Comissão de Divulgação e Comunicação – CDC 

Juliana Monteiro, COREM. 154-I – Coordenadora 

Cecília de Lourdes Fernandes Machado, COREM 4R. 128-II 

Daniela Vicedomini Coelho, COREM 4R. 275-III 

José Wilton Nascimento Guerra, COREM 4R. 251-II 

Carla Grião, COREM 4R. 381-I – Convidada 

 

As atribuições desenvolvidas pela coordenadoria de cada uma delas foram as seguintes: 

I. Comissão de Tomada de Contas (CTC): análise da previsão orçamentária COREM 4R 

para 2021; 

II. Comissão de Ética Profissional (CEP): revisão do Código de Ética do COFEM; avaliação 

e aprovação de solicitações de registros profissionais (PF e PJ); 
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III. Comissão de Divulgação e Comunicação (CDC): adequação e atualização do site do 

COREM; definição para criação de página no Instagram; auxílio à pesquisa sobre 

impacto da COVID-19, sob demanda do COFEM; auxílio à divulgação de ação 

necessária de articulação da classe em decorrência da PEC 108/2019; elaboração de 

plano de comunicação para o COREM 4R; 

IV. Comissão de Formação e Aperfeiçoamento Profissional (CFAP): mapeamento de 

instituições educacionais públicas ou privadas que possuam cursos de graduação ou 

mestrado de museologia; envio de correspondência digital aos cursos de graduação e 

mestrado em museologia (UFG; UFPA; UnB; USP); emissão de Certificado de 

Responsabilidade Técnica – CRT; formalização de parceria com a Associação de 

Arquivistas de São Paulo – ARQ-SP; 

V. Comissão de Legislação e Normas (CLN): revisão do Regimento Interno do COREM 4R, 

com destaque para os tópicos de procedimentos de registro, transferência e processo 

eleitoral; 

VI. Comissão de Orientação e Fiscalização do Exercício Profissional (COFEP): 

levantamento de instituições museológicas nos estados de Tocantins, Mato Grosso, 

Mato Gross do Sul, Acre e Brasília; envio de Termo de Vistoria Indireta a 119 

instituições museológicas nos estados de Tocantins, Mato Grosso, Mato Gross do Sul, 

Acre e Brasília; apuração de denúncias; baixas de CRTs; manutenção de protocolo de 

notificação para os registrados irregulares; 

 

10. Conclusão 

Antes de encerrarmos, cumpre destacar que coube a atual gestão do COREM 4R a indicação 

para o recebimento da Medalha do Mérito Museólogico no ano de 2021. A Medalha de Mérito 

Museológico, instituída em 2004 pelo Conselho Federal de Museologia, tem por objetivo 

homenagear bienalmente, aqueles que, reconhecidamente, desempenharam importante papel 

na formação profissional, na união da classe, na execução de suas funções, na valorização dos 

museus, dos museólogos e da Museologia, como uma honraria em comemoração aos vinte anos 

da promulgação da Lei 7287 de 18 de dezembro de 1984, que regulamentou a profissão de 

museólogo. 
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Neste ano a agraciada foi museóloga Marília Xavier Cury4, COREM 107 – II (SP). Entre os aspectos 

que nos levaram a conferir tal honraria, está seu importante desempenho como Docente, na 

formação e construção do pensamento crítico para o setor. Além, de inúmeras ações 

relacionadas aos povos originários e a musealização de suas histórias e memórias. 

 

Assim, encerramos o ano com um balanço positivo, com maior parte das metas alcançadas. 

 

O ano de 2022, nos apresenta grandes desafios, entre eles: melhoria na relação com os 

registrados, ampliando a interlocução por meio das mídias sociais, veículo que se mostra 

eficiente para disponibilizarmos informações relevantes; manutenção da receita, com vistas a 

sua ampliação por meio da recuperação de créditos; ampliação do número de profissionais 

museólogos registrados; ampliação do número de museus registrados; intensificação da 

fiscalização; entre outros. 

 

Aproveitamos ainda o ensejo para informar que o COREM 4R ainda não possui sistema de 

indicadores que permita aferir eficiência, eficácia e economicidade da ação administrativa. 

 

   

Jose Wilton Nascimento Guerra 
COREM 4R 251II 
Presidente do COREM 4R 

 Juliana Monteiro 
COREM 4R 0154-I 
Diretora Tesoureira  

 
 

 
4 Educadora de museu, atualmente é professora doutora da Universidade de São Paulo, atuando no Museu de 
Arqueologia e Etnologia (MAE). Coordenou o Programa de PósGraduação Interunidades em Museologia da USP 
(2014-6) e foi vice-coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Arqueologia do MAE-USP (2015-6). Possui longa 
experiência na área de Museologia e desde 2010 dedica-se aos temas museus e indígenas e museus indígenas, 
reconhecendo a contribuições desses povos na constituição da ideia de museu e no desenvolvimento da Museologia. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2021 

Att: 

Juliana Monteiro 

Tesouraria | Diretoria COREM 4R 

 

A Comissão de Tomada de Contas-CTC atesta, para os devidos fins, que recebeu os 

seguintes documentos: 

 

o Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ano calendário 2020, exercício 2021 do 

Presidente José Wilton Nascimento Guerra, COREM 4R nº 251-II  

o Recibo de entrega de Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ano calendário 2020, 

exercício 2021 dos seguintes membros da Diretoria: 

o Vice-Presidente Cecilia de Lourdes Fernandes Machado COREM 4R nº 128-II; 

o Secretária Vera Maria Porto de Toledo Piza, COREM 4R nº 329-II; 

o Tesoureira Juliana Monteiro. COREM 4R nº 154-I. 

 

Diante da apresentação dos documentos acima descritos, a CTC declara que os membros 

da Diretoria do Corem 4R encontram-se em dia com a apresentação da Declaração de Bens e 

Rendas. 

 

Atenciosamente, 

 

______________________________________________  

Coordenação CTC: Daniela Vicedomini Coelho-0275-III   Data: 29/11/2021 
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São Paulo, 28 de Janeiro de 2022 

Att: 

Juliana Monteiro 

Tesouraria | Diretoria COREM 4R 
 
 

Assunto: Prestação de contas 2020 | Análise documentos gerados pela TJ Contábil e 

Assessoria Ltda. 

 

Cumprimentando-lhe cordialmente, comunico que a Comissão de Tomada de Contas, 

formada por Maria Fernanda Curado Coelho, João Pedro Rodrigues da Conceição e Cauê 

Donato recebeu por email os seguintes documentos relacionados abaixo em arquivo pdf 

para análise: 

 

 
1.  ROL DE RESPONSÁVEIS; 

2. RELATÓRIO DE GESTÃO – ANO DE EXERCÍCIO 2021; 

3. BALANÇO PATRIMONIAL; 

4. DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS; 

5. DEMOSTRATIVO DOS REGISTRADOS PF E PJ; 

6. RELATÓRIO CONSOLIDADO DAS ATIVIDADES FISCALIZATORIAS. 

 

Após a leitura dos documentos e diante de esclarecimentos apresentados pelo Presidente do 
COREM 4R por e-mail, a CTC considera APROVADA a prestação de contas 2021.  

 

 

Coordenação CTC: Tony Willian Boita – COREM 213I Data: 28/01/2022 
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ATA DA 1ª REUNIÃO DO COLEGIADO DO CONSELHO E DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL 

DE MUSEOLOGIA DA 4ª REGIÃO 

Reunidos em primeira chamada, às 10 horas e dez minutos do dia vinte e nove de janeiro do ano 1 
de dois mil e vinte e dois, pela plataforma Google Meet http://meet.google.com/sew-fxxu-vri, o 2 
Conselho Regional de Museologia da Quarta Região, por meu intermédio, Cecilia de Lourdes 3 
Fernandes Machado, COREM 4R 128 II, responsável por secretariar a reunião, lavrei a presente 4 
Ata. Estiveram Presentes: Presidente José Wilton Nascimento Guerra COREM 4R 251 – II, eu, 5 
Vice Presidente Cecilia de Lourdes Fernandes Machado 128 II, os Conselheiros Juliana Monteiro 6 
154 – I, Vera Maria Porto de Toledo Piza 329 – II, João Pedro Rodrigues da Conceição 322 – I, 7 
Maria Fernanda Curado Coelho 148 – II, Maria de Fátima Figueiredo Faria Gomes 194 – III, Nilo 8 
Mattos de Almeida 248 – II, Tony Willian Boita 213 – I, Cauê Donato Silva Araújo 318 – I, Pedro 9 
Nery 273 – II e a Auxiliar Administrativa Sônia Rocha. Não justificou ausência: Ana Claudia Vieira 10 
de Jesus 345 – I. O Presidente do COREM 4R José Wilton Nascimento Guerra, iniciou os trabalhos 11 
solicitando que a conselheira Maria Fernanda Curado Coelho 148 – II, o apoiasse com a gravação 12 
da reunião. José Wilton deu continuidade a fala agradecendo a participação de todes e destaca 13 
a pauta principal da reunião: apresentação da Prestação de Contas de 2021 para aprovação do 14 
Colegiado; nova composição da diretoria; alteração do endereço fiscal do COREM; indicação de 15 
membro para Comissão Consultiva do Encontro Paulista de Museus (EPM), gerida pelo SISEM-16 
SP; contratação de assessoria jurídica para acompanhamento do caso do MAS-MT; aprovação 17 
do parcelamento de anuidades vencidas; homologação; desconto na anuidade para museólogos 18 
com mais de 60 anos; cancelamento de registros; licenças temporárias; apresentação de novos 19 
registros; entre outros assuntos. Relatório de Gestão 2021 – O presidente, inicialmente 20 
apresentou aos presentes os principais números e aspectos presentes no relatório. Destacou 21 
José Wilton Nascimento Guerra, que em comparação a 2020 houve um acréscimo de 20 novos 22 
registrados pessoa física e 09 empresas. Do ponto de vista da previsão orçamentária para 2021, 23 
prevista em R$81.169,31, houve um acréscimo de R$4.561,44 no final do exercício, resultado 24 
superior em 5,61%. Em relação a cota-parte encaminhada ao COFEM, em 2020 foi repassado o 25 
valor de R$13.498,00, já no último exercício houve um aumento de 13,60%, perfazendo um 26 
montante de R$21.432,70. Em relação ao superávit de 2020, houve um expressivo aumento de 27 
627,59%, que representa um valor de R$11.029,37. O presidente menciona que esse balanço 28 
positivo dá uma gordura para eventuais percalços que o ano de 2022 possa ter, além de permitir 29 
avançar em diversas demandas existentes. O presidente menciona ainda a necessidade de 30 
substituição do atual endereço fiscal do CNPJ. Até dezembro de 2021, tínhamos contrato de 12 31 
meses com a instituição NIDOS.WORK COWORKING, CNPJ sob o n° 28.222.020/0001-26, 32 
assinado em 03 de maio de 2021, para uso do espaço situado na Alameda Santos, 1909 - A2, 33 
CONJ A2 - Cerqueira César (SP), ao custo de R$79,90. No entanto, em 13 dezembro a empresa 34 
informou que o endereço seria fechado. Assim, tendo em vista o mal profissionalismo da 35 
empresa que não nos deu uma solução viável e, tendo em vista a necessidade de troca do atual 36 
endereço no cartão CNPJ, que impactaria em custos, a diretoria decidiu contratar um novo 37 
serviço. Assim, foi firmado contrato com a empresa PROCOWORKING EIRELI, CNPJ/MF sob nº 38 
40.991.844/0001-66, domiciliada na AV Paulista, 1471 - CONJ 511 – Bela Vista (SP), pelo período 39 
de 12 meses a contar do dia 01 de janeiro de 2022, a um custo mensal de R$109,90, com isenção 40 
até o mês de abril. O presidente também destacou o estudo de identidade visual do COREM, 41 

CM

JM

TB

Jc



 

CONSELHO REGIONAL DE MUSEOLOGIA 4ª REGIÃO – COREM 4R 
Criado pela Lei nº 7287 de 18 de dezembro de 1984 

Regulamentado pelo Decreto nº 91.775 de 15 de outubro de 1985 

 
 

Página 2 de 5 

www.corem4r.org.br 
corem4r@corem4r.org.br 

Caixa Postal 78464 CEP 01401-970-SP 
Fone (11) 99156-9489 

realizado em abril de 2021. Além da reorganização do site do COREM. Por fim, a respeito das 42 
ações de fiscalização realizadas no exercício, foi informado aos conselheiros que foram 43 
expedidas 30 notificação para pessoas jurídicas, com o objetivo de registro das mesmas. Além 44 
do envio de 119 Termos de Vistoria Indireta, aos museus da jurisdição (Tocantins; Mato Grosso; 45 
Mato Grosso do Sul, Acre e Brasília), resultado de um importante levantamento realizado pelo 46 
grupo da COFEP, estima-se que exista cerca de 800 instituições na jurisdição. Prestação de 47 
Contas de 2021 - Após a apresentação o presidente passou a palavra para os integrantes da 48 
Comissão de Tomadas de Conta, que no dia 28 de janeiro encaminharam o parecer com a 49 
aprovação da Prestação de Contas de 2021, sem ressalvas. Inicialmente, por dificuldades de 50 
conexão do coordenador da Comissão, quem se manifesta é a conselheira integrante da CTC 51 
Maria Fernanda Curado Coelho 148 – II, menciona que o relatório apresentado estava completo 52 
e muito bem elaborado. Destacou ainda que ficou pessoalmente muito feliz com o trabalho que 53 
foi realizado pela diretoria. Quanto ao balanço também se apresenta satisfatório. As dúvidas 54 
que foram levantadas pela Comissão foram relativas a ausência da assinatura da diretora 55 
tesoureira em dois documentos, mas que foi esclarecido prontamente pela presidência, assim 56 
como dados presentes no Formulário da Situação dos Registrados, que também foi esclarecido. 57 
Com o problema resolvido, o coordenador da CTC, conselheiro Tony Willian Boita 213 – I, 58 
menciona que o Relatório está muito bem apresentado, com destaque positivo para a 59 
arrecadação superior ao previsto. As dúvidas levantadas pela Comissão foram prontamente 60 
respondidas pela presidência. Observa que seria importante que nos dois primeiros documentos 61 
do balanço patrimonial deveria conter também a assinatura da Diretora Tesoureira, assim como 62 
nas demais folhas. Deixa como dica que no Formulário da Situação dos Registrados, algumas das 63 
tabelas tenham uma apresentação mais clara dos números, vide a do PRC. Destaca por fim que 64 
a arrecadação resultante das pessoas em débito foi muito positiva. Assim, a CTC aprovou sem 65 
ressalvas a Prestação de Contas de 2021. A seguir o presidente abriu a palavra para os demais 66 
membros do Conselho para que se manifestassem quanto ao assunto. De forma unânime todos 67 
acompanharam o parecer da CTC, aprovando sem ressalvas a prestação de contas do exercício 68 
de 2021. Nova composição da diretoria – O presidente José Wilton Nascimento Guerra informa 69 
aos presentes da necessidade de nova recomposição da diretoria do Conselho. Destaca que na 70 
44ª AGO, havia ficado estabelecido a seguinte composição: Presidente - José Wilton Nascimento 71 
Guerra, COREM 4R.0251-II (mandato 2020/ 2022); Vice Presidente - Cecilia de Lourdes 72 
Fernandes Machado, COREM 4R.0128-II (mandato 2020/ 2023); Diretora Tesoureira - Ana 73 
Claudia Vieira de Jesus 345 – I (mandato 2022/ 2024) e; Diretora Secretaria - Juliana Monteiro, 74 
COREM 4R.0154-I (mandato 2020/ 2023). No entanto, em 08 de janeiro a conselheira Ana 75 
Claudia Vieira de Jesus, alegou motivos pessoais para não assumir o cargo. Assim, se fez 76 
necessário reorganizarmos a composição da diretoria. Tendo em vista que ainda não havia sido 77 
realizada a troca de titularidade na conta da Caixa Econômica Federal e no sentido de impactar 78 
o menos possível a operação do COREM 4R, a conselheira Juliana Monteiro, optou por abdicar 79 
do cargo de diretora Secretária para continuar como diretora Tesoureira. Desse modo o 80 
presidente pede aos conselheiros que referendem de forma retroativa a posse da Diretora 81 
Tesoureira Juliana Monteiro, COREM 4R.0154-I. O presidente passa então a discutir o cargo 82 
vacante de Diretora Secretária, entre os conselheiros efetivos presentes, o conselheiro Nilo 83 
Mattos de Almeida 248 – II, disse não poder ocupar o cargo por já estar em outras duas 84 
Comissões e devido aos estudos de seu doutoramento que em 2022 irão exigir muito do seu 85 
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tempo. Já a conselheira Vera Maria Porto de Toledo Piza 329 – II, que estava no cargo até 2021, 86 
disse que na impossibilidade de outro assumir, poderia avaliar sua continuidade, mas somente 87 
poderia dar uma resposta em meados de fevereiro. Assim, não podendo ser definido na atual 88 
reunião o quadro completo da diretoria, o presidente José Wilton Nascimento Guerra em 89 
consonância com os demais membros, sugeriu uma nova reunião em final de fevereiro para que 90 
seja definida a ocupação do cargo de Diretora Secretária. Desse modo, para efeito de registro 91 
da presente Ata e providências administrativas, fica composta a diretoria com o seguinte 92 
quadro: José Wilton Nascimento Guerra, COREM 4R 0251-II, RG 23.040.975-1 SSP - SP, CPF 93 
169.438.288-51 (mandato 2020/ 2022); Vice Presidente - Cecilia de Lourdes Fernandes 94 
Machado, COREM 4R 0128-II, RG 16.160.763-9, CPF 088.561.408-96 (mandato 2020/ 2023); 95 
Diretora Tesoureira - Juliana Monteiro, COREM 4R 0154-I, RG 13.404.941-16, CPF 328.843.718-96 
00 (mandato 2020/ 2023) e; Diretora Secretaria – VACANTE. Indicação para Comissão 97 
Consultiva do Encontro Paulista de Museus (EPM) – O presidente José Wilton Nascimento 98 
Guerra, informa que recebeu por meio do Ofício UPPM 17/2022, de 20 de janeiro de 2022, 99 
encaminhado pela coordenadora técnica do Sistema Estadual de Museus de SP (SISEM-SP), sra. 100 
Renata Cittadin, o convite para que o COREM 4R indicasse um membro para composição da 101 
Comissão Consultiva do Encontro Paulista de Museus (EPM). Destaca ainda que no mesmo dia 102 
20 de janeiro, por meio do WhatsApp o museólogo Davidson Panis Kaseker, COREM 4R 240 – II, 103 
colocou seu nome a disposição para indicação ao cargo representativo. Isto posto o presidente 104 
colocou para discussão do colegiado como deveria ocorrer a indicação. Os conselheiros de forma 105 
unânime colocaram que o ideal seria que o nome a ser indicado deveria sair do próprio 106 
Conselho, fórum com legitimidade para representar o COREM 4R e seus registrados em qualquer 107 
instância. Apenas em caso de nenhum membro aceitar fazer parte é que deveria ser aberto aos 108 
demais registrados, com prevalência para o museólogo que já havia se manifestado. Após breve 109 
discussão foi levantado o nome de dois conselheiros como indicados, Nilo Mattos de Almeida 110 
248 – II e Tony Willian Boita 213 – I. O conselheiro Tony Boita, declinou do convite alegando que 111 
seu colega teria maiores conhecimentos e condições de integrar a referida comissão. O 112 
conselheiro Nilo Mattos de Almeida, agradeceu e concordou com a indicação do seu nome. 113 
Assim, de forma unânime o colegiado referendou o nome do conselheiro Nilo Mattos de 114 
Almeida, COREM 4R 248 – II, como representante do COREM 4R na Comissão Consultiva do 115 
Encontro Paulista de Museus (EPM). Os conselheiros sugeriram que também fosse encaminhado 116 
um Ofício ao museólogo Davidson Panis Kaseker, por sua disposição em representar o Conselho. 117 
Contratação de assessoria jurídica para acompanhamento do caso do MAS-MT - O presidente 118 
José Wilton Nascimento Guerra, comunica ao colegiado que a diretoria do COREM 4R em apoio 119 
a COFEP, decidiu contratar os serviços de uma assessoria jurídica para acompanhar em 120 
específico as várias denúncias advindas do Museu de Arte Sacra do Mato Grosso, que tem como 121 
principal ação a denúncia de assédio moral, contra museóloga Ana Ligia Campos Ramos, COREM 122 
4R 370 I, encaminhada por esse Regional, com apoio do COFEM para a Procuradoria Regional 123 
do Trabalho da 23ª Região (Cuiabá). Destaca que o advogado a ser contratado é o sr. Flavio 124 
Torres Nunes, da Torres Nunes, Freire e Advogados Associados, mesma entidade jurídica que 125 
presta serviço ao COFEM. Conclui dizendo que a opção por uma assessoria que tenha 126 
conhecimento do sistema COFEM/ COREMs é vantajosa. O valor do serviço será de R$5.500,00, 127 
que poderá ser pago em até 10 parcelas iguais. Os conselheiros presentes acharam que de fato 128 
o caso merece um acompanhamento de um profissional especializado para que tenhamos o 129 
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respaldo e as orientações necessárias para que possamos tomar as melhores decisões. Outros 130 
assuntos – Foram homologados pelos conselheiros presentes os ofícios que tratam:  das 131 
concessões de desconto de 50% da anuidade aos museólogos conforme prevê o Art. 2º da 132 
RESOLUÇÃO COFEM Nº 07/2014; das licenças temporárias do exercício profissional, conforme 133 
RESOLUÇÃO COFEM Nº 11/2017; registro de novos museólogos: Ricardo Alfredo de Carvalho 134 
Rosa, COREM 4R 393 I; Bruna Toscano de Carvalho, COREM 4R 394 I; Safira Alvarenga de 135 
Andrade COREM 4R 395 I; cancelamento de registro dos museólogos: Daniella Demathei do 136 
Valle, COREM 4R 299 I; Pedro Antonio Federsoni COREM 4R 11 IV; cancelamento de registro de 137 
pessoas jurídicas: A Casa Museu de Artes e Artefatos Brasileiros, M13; Atena Soluções em Arte, 138 
Cultura e Museologia Ltda, E 21. Além do acordo de 25 Termos de Parcelamento de Pessoa 139 
Físicas e outros 06 de Pessoas Jurídicas, conforme prevê a RESOLUÇÃO COFEM Nº 66/2021. Foi 140 
aprovado ainda, de forma unânime a possibilidade de parcelamento em até 5 vezes, com juros 141 
e multas, das anuidades em atraso. Não havendo mais nada a declarar, o presidente do COREM 142 
4R, José Wilton Nascimento Guerra, agradece a presença de todes e encerra a reunião. 143 
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Situação em 31 de dezembro de 2020
Quant. Quant.

PF - PESSOA FISICA COREM 4R PF - PESSOA FISICA COREM 4R 
Total de registros 375 Total de registros 392

Transferidas para outra Região 23 Transferidas para outra Região 23
Desligadas (entregaram a CIP) 39 Desligadas (entregaram a CIP) 46
Falecidas 29 Falecidas 31
Perda de Contato 5 Perda de Contato 5

subtotal INATIVOS 96 subtotal INATIVOS 105

Isentos (100%) 17 Isentos (100%) 17
Pagantes c/ desconto de 50% 9 Pagantes c/ desconto de 50% 10
Licença Temporária 13 Licença Temporária 10
Pagantes anuidade integral 197 Pagantes anuidade integral 214
. Adimplentes (sem débitos) 154 . Adimplentes (sem débitos) 187
. Devedores 43 . Devedores 27

Nº de DEVEDORES que fizeram acordo. 3 Nº de DEVEDORES que fizeram acordo. 22
. Quitaram os débitos 2 . Quitaram os débitos 20
. Pagamento em andamento 1 . Pagamento em andamento 0
Nº de devedores que NÃO aderiram ao PRC 40 Nº de devedores que NÃO aderiram ao PRC 27

PJ - PESSOA JURÍDICA COREM 4R PJ - PESSOA JURÍDICA COREM 4R 
Total de registros 12 Total de registros 21

Transfer. da matriz para outra Região 0 Transfer. da matriz para outra Região 0
Encerramento das atividades 1 Encerramento das atividades 1
Incorporação por outra empresa 0 Incorporação por outra empresa 0
Não atuar nas áreas prev. no art. 15 da Lei 0 Não atuar nas áreas prev. no art. 15 da Lei 0

subtotal INATIVOS 1 subtotal INATIVOS 1

Isentas (M) 6 Isentas (M) 6
Licença - Paralisação temp. das atividades 0 Licença - Paralisação temp. das atividades 0
Pagantes de anuidade (E) 11 Pagantes de anuidade (E) 15
. Adimplentes (sem débitos) 11 . Adimplentes (sem débitos) 15
. Inadimplentes (devedores) 0 . Inadimplentes (devedores) 0

Nª de PJ Devedoras que fizeram acordo Não há Nª de PJ Devedoras que fizeram acordo Não há
. Quitaram os débitos Não há . Quitaram os débitos Não há
. Pagamento em andamento Não há . Pagamento em andamento Não há
Nº de devedores que NÃO aderiram ao PRC Não há Nº de devedores que NÃO aderiram ao PRC Não há
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COREM 4ª REGIÃO ANO: 2021
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